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alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 49/2005; art. 131, § 1º, 
X, da Lei nº 5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de outubro de 2019.
SERVIDOR(A): MARIA DINA CHAGAS DE SOUSA
MATRICULA: 595764/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Servente Ref. I
VALOR: R$ 1.447,67
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
ATO: PORTARIA AP Nº 2.306 DE 29 DE AGOSTO DE 2019
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6°, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional n° 41/2003, art. 2° da Emenda Constitu-
cional n° 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o 
art. 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar n° 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 49/2005; art. 130, § 1º 
e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da Lei Complementar nº 
39/2002, com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 44/2003; 
art. 131, § 1º, X, da Lei nº 5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de outubro de 2019.
SERVIDOR(A): MARIA HELOÍSA BULCÃO DO NASCIMENTO
MATRICULA: 604763/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Escrevente Datilógrafo, Referência III
VALOR: R$ 1.766,13
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
ATO: PORTARIA AP Nº 2.028 DE 23 DE SETEMBRO DE 2019
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6°, incisos I, II, 
III e IV, da Emenda Constitucional n° 41/2003, art. 2° da Emenda Cons-
titucional n° 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 
e o art. 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar n° 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 49/2005; acordo 
fi rmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 em curso na 2ª Vara de Fazenda de Belém; art. 
131,      § 1º, inciso XI, da Lei nº 5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de outubro de 2019.
SERVIDOR(A): MARIA JOSÉ NATALINA SERRA DE SOUZA
MATRICULA: 120804/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Saúde Púbica - SESPA
CARGO: Agente de Saúde
VALOR: R$ 1.675,43
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
ATO: PORTARIA AP Nº 1.895 DE 27 DE AGOSTO DE 2019
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III 
e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-C, incisos I, II, III e parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 51/2006; art. 37, § 2º da Lei nº 5.351/1986 c/c 
Acórdão n° 55.856 do TCE/PA de 06/07/2016; art. 33, inciso III, da Lei nº 
5.351/1986 c/c art. 31, inciso III, da Lei nº 7.442/2010; art. 32, caput, 
da Lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 33, 
caput, da Lei nº 7.442/2010; art. 130, caput e § 1º, da Lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 94, § 2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso IX, 
da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de outubro de 2019.
SERVIDOR(A): MARIA JUCENY ABÍLIO FERREIRA
MATRICULA: 210480/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação- SEDUC
CARGO: Professor Classe Especial, Nível J
VALOR: R$ 7.622,95
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
ATO: PORTARIA AP Nº 1.736 DE 27 DE AGOSTO DE 2019
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6°, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional n° 41/2003, art. 2° da Emenda Constitu-
cional n° 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o 
art. 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar n° 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 49/2005; art. 130, § 1º 
e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da Lei Complementar nº 
39/2002, com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 44/2003; 
art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, X, da Lei                 nº 
5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de outubro de 2019.
SERVIDOR(A): MARIA LIRACY BATISTA DE SOUZA
MATRICULA: 103527/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA
CARGO: Enfermeira
VALOR: R$ 11.637,35
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
ATO: PORTARIA AP Nº 2.056 DE 02 DE SETEMBRO DE 2019
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6°, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional n° 41/2003, art. 2° da Emenda Constitu-
cional n° 47/2005 combinado com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 e o art. 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar n° 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 49/2005; acordo 
celebrado entre o Estado do Pará e o SISPEMB/PA nos autos da Ação Ordi-
nária de Cobrança – Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301; art. 131, § 
1º, IX, da Lei nº 5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de outubro de 2019.
SERVIDOR(A): MARIA OLIVIA FARIAS CONCEIÇÃO
MATRICULA: 3204430/1
ORGÃO: Fundação de Atendimento Socioeducativo do Pará – FASEPA

CARGO: Servente
VALOR: R$ 1.567,33
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
ATO: PORTARIA AP Nº 2.412 DE 23 DE SETEMBRO DE 2019
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, “a”, 
da Lei Complementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 144/2014, art. 40, § 8º, da Constituição Federal c/c o 
art. 57, § 3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e art. 96 da Lei Comple-
mentar       nº 39/2002; art. 69, incisos I, II, III e IV, da Lei Complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 46/2004 e pela Lei Complementar nº 80/2012; art. 140, III, da Lei nº 
5.810/1994; art. 70, V, b, da Lei Complementar nº 022/1994; art. 131, § 
1º, IX, da Lei nº 5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de outubro de 2019.
SERVIDOR(A): MÁRIO JOSÉ CONCEIÇÃO RABELO
MATRICULA: 5332044/1
ORGÃO: Polícia Civil do Estado do Pará - PCPA
CARGO: Investigador de Polícia – Classe “D”
VALOR: R$ 11.865,58
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
ATO: PORTARIA AP Nº 2.420 DE 23 DE SETEMBRO DE 2019
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, “a”, 
da Lei Complementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 144/2014, art. 40, § 8º, da Constituição Federal c/c o 
art. 57, § 3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e art. 96 da Lei Comple-
mentar nº 39/2002; art. 69, incisos I, II, III e IV, da Lei Complementar nº 
22/94, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 
e pela Lei Complementar nº 80/2012; art. 29-A, §3º e §4º da Lei Comple-
mentar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 089/2013; art. 70, inciso V, alínea “b” e § 1º, com as alterações introdu-
zidas pela Lei Complementar nº 46/04, na Lei Complementar nº 22/1994; 
art. 131, § 1º, IX, da Lei nº 5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de outubro de 2019.
SERVIDOR(A): MARIVALDO DIAS PANTOJA
MATRICULA: 7022964/2
ORGÃO: Polícia Civil do Estado do Pará - PCPA
CARGO: Investigador de Polícia, Classe D
VALOR: R$ 11.632,92
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
ATO: PORTARIA AP Nº 2.005 DE 02 DE SETEMBRO DE 2019
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6°, incisos I, II, 
III e IV, da Emenda Constitucional n° 41/2003, art. 2° da Emenda Cons-
titucional n° 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 
e o art. 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar n° 39/2002, com 
as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 49/2005; art. 130, 
caput e §1º, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, §2º, da Lei Complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
44/2003; art.19, inciso II, da Lei n°6.839/2006; art. 140, III, da Lei nº 
5.810/1994; art. 131, § 1º, IX, da Lei nº 5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de outubro de 2019.
SERVIDOR(A): MARLI MELO DE ALMEIDA
MATRICULA: 190063/2
ORGÃO: Universidade do Estado do Pará - UEPA
CARGO: Professor Titular
VALOR: R$ 15.775,43
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
ATO: PORTARIA AP Nº 2230 DE 26 DE AGOSTO DE 2019
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, 
III e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-C, incisos I, II, III e pará-
grafo único, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações intro-
duzidas pela Lei Complementar nº 51/2006; art. 131, § 1º, IX, da Lei nº 
5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de outubro de 2019.
SERVIDOR(A): Marta Bechir das Chagas
MATRICULA: 602191/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
CARGO: Professor Assistente PA-A
VALOR: R$ 2.864,82
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
ATO: PORTARIA AP Nº 2454 DE 23 DE SETEMBRO DE 2019
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1°, I, da 
Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 41/2003, c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
incluído pela Emenda Constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da Lei 
nº 8.112/1990, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigos 
16 a 18 da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei 
Complementar n° 49/2005; art. 69, incisos I, II, III e IV, da Lei Comple-
mentar nº 22/94, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 46/2004 e pela Lei Complementar nº 80/2012; art. 131, § 1º, XII, da 
Lei nº 5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de outubro de 2019.
SERVIDOR(A): MAURO HYRVAL SOUSA DA SILVA
MATRICULA: 60836/1
ORGÃO: Polícia Civil do Estado do Pará – PC/PA
CARGO: Investigador de Polícia, Classe D
VALOR: R$ 10.525,78
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
ATO: PORTARIA AP Nº 1.853 DE 27 DE AGOSTO DE 2019
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1°, I, da 
Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 41/2003, c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, 


